
1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 

Ata de reunião Extraordinária do Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS, realizada em 13/01/2004, às 8:30 
horas em sua sede, situada à Rua Ferreira Penteado, nº 1331, 
Centro, em Campinas/SP, com a seguinte Pauta : Co-
financiamento da Rede Executora de ONGs para 
2004;Alteração da Rede SAC ( Governo Federal ) para o Co-
financiamento 2004;  Avaliação da Resolução nº 02/2002 do 
T.C.E. nº 34.554/026/02, Instrução Normativa nº 02/2002 
T.C.E. e Resolução nº 01/2002, que disciplina a prestação de 
contas das Entidades Sociais.                                
Participantes por Segmentos: Representantes Titulares das 
Entidades de Assistência Social: Maria Aparecida de Souza 
Ferreira Fulfule, Jairo P. Leite, Silvia Brandão B. Bellucci; 
Representante Suplente das Entidades de Assistência Social : 
Dilma Galeti V. Barel; Representantes Suplentes dos Profissionais 
ou Órgão de Classe ligados à área da Assistência Social : Maria 
Therezinha Corrêa Marques, Maria Aparecida S. Diniz; 
Representante Titular e Suplente da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Representante dos Usuários ou 
representantes dos usuários da Assistência Social : José Ferreira 
de Souza; Representante Titular e Suplente da Secretaria 
Municipal de Assistência Social; Representante Suplente da 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e de Cidadania; 
Representante Titular da Secretaria Municipal de Obras e 
Projetos; Representante Titular da Secretaria Municipal de 
Saúde.  Justificativas de Ausência : José Aparecido Rocha, 
Daniela Scarpa Gebara, Elisabeth Conceição Rossim, Genésio W. 
Mazolini, José Luís Lopes, Lúcia Maria Vieira. A Sra. Presidente, 
iniciou a reunião desejando boas vindas à todos, colocando que 
este ano será de muitos desafios e metas a serem alcançadas, e 
que gostaria de contar com a colaboração de todos. Ordem do 
dia: PAUTA : Co-financiamento da Rede Executora de ONGs 
para 2004 : A Sra. Presidente cedeu a palavra a Conselheira 
Ismênia Aparecida dos Santos, que fez as seguintes colocações e 
esclarecimentos : 1) O montante de recursos para ao co-
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financiamento de 2004 para a Assistência Social será de R$ 
4.635.800,00; 2) Proposta da SMAS para aumentar o repasse de 
recursos para o segmento creche ( 200,00 ); 3) Inclusão de novas 
entidades no PPAS; 4) Realização de alguns reordenamentos; 5) 
Sugestão da Comissão de Finanças e Orçamento : estabelecer 
teto mínimo de R$ 1.000,00 para os repasses; 6) R$ 1.000.000,00 
advindos do OP para o segmento Abrigos. Em seguida a Sra. 
Presidente fez a leitura do documento enviado pelo CMDCA, 
através da Comissão de Abrigos, onde consta deliberação 
colegiada sobre a partilha de recursos ( R$ 1.000.000,00 ) para o 
citado segmento. O Conselheiro Jairo P. Leite solicitou a palavra 
para informar que a Comissão de Finanças e Orçamento terá em 
sua composição um Conselho Fiscal. A Assessora da SMAS Darci 
da Silva esclareceu ao Colegiado que a Controladoria Financeira da 
SMAS enviará mensalmente Relatórios de pagamentos de todo o 
recurso financeiro do FMAS para que o CMAS faça o 
acompanhamento. A Conselheira Cida Fulfule solicitou 
esclarecimentos sobre os recursos destinados às bolsas para 
famílias acolhedoras. A Conselheira Ismênia Aparecida dos Santos 
esclareceu que o Abrigo Municipal aparece junto com Família 
Acolhedora, mas os recursos financeiros estão sendo destinados 
separadamente e o Gestor fará o controle. A Conselheira Ana 
Maria de Arruda Camargo informou que Família Acolhedora é um 
projeto pioneiro e que o município de Campinas tem sido 
referência para outros municípios, mas ainda há necessidade de 
maior engajamento das ONGs. O Conselheiro Jairo P. Leite 
esclareceu a proposta da Comissão de Finanças e Orçamento : 
Após análise da Planilha apresentada pela SMAS e análise da 
partilha de recursos para o Segmento Abrigos, e para que 
recursos sejam injetados em prevenção, a Comissão sugere que os 
R$ 211.000,00, recurso destinado pelo Estado para o segmento 
Abrigos, seja remanejado para Núcleos Tipo II e III. Neste 
momento a palavra foi cedida ao representante da Entidade 
Missão caminho Pra Liberdade, que registrou seu protesto por 
conta da sugestão da Comissão de Finanças e Orçamento, 
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ressaltando que os Abrigos envidaram esforços junto ao OP para 
conquistar seu espaço e ampliação de recursos financeiros para 
melhoria no atendimento a seus usuários. A Conselheira Cida 
Fulfule esclareceu que não está sendo cometida nenhuma injustiça 
com o segmento Abrigos é uma questão de esclarecer o que é 
recurso para custeio e o que é para investimento. O Conselheiro 
Jairo P. Leite esclareceu que não injustiça, há apenas um desejo 
do CMAS de efetuar tratamento isonômico entre as entidades. A 
Assessora Darci da Silva esclareceu que para o segmento Abrigos 
não houve este tipo de definição, houve um acordo entre o COP e 
o CMDCA para a partilha do recurso de R$ 1.000.000,00. A 
Conselheira Mariana V. Juabre informou que não vê razão para o 
remanejamento uma vez que houve uma conquista por parte dos 
Abrigos quanto a captação de recursos financeiros. A Conselheira 
Maria Therezinha C. Marques sugeriu, para que não haja 
insatisfação por parte das entidades, ampliação nas discussões 
para que todos os envolvidos tomem parte nas decisões, afinal 
estes são os atores principais no contexto da Assistência Social. 
A Conselheira Ana Maria de Arruda Camargo sugeriu realização de 
Fóruns para maior participação. A Conselheira Cida Fulfule 
esclareceu que os Conselhos setoriais discutem e apontam suas 
prioridades para que o CMAS as aprove. A Sra. Presidente 
solicitou a palavra e informou que o remanejamento seria um 
retrocesso, pois houve muita luta dos Abrigos para obter os 
avanços e as conquistas. Enfatizou também, a necessidade de 
definição das políticas públicas para os segmentos. Neste 
momento a Sra. Presidente colocou em regime de votação a 
seguinte proposta : Acatar a sugestão da Comissão de Finanças 
e Orçamento quanto ao remanejanento do recurso do Estado 
destinado ao segmento Abrigos, no valor de R$ 211.000,00, 
para Núcleos Tipo II e III. Caso a proposta não seja aceita, o 
assunto retornará para a Comissão de Finanças e Orçamento para 
elaboração de nova proposta. Após contagem dos Conselheiros 
presentes, a Sra. Presidente informou que a proposta não pode 
ser votada por falta de quorum de votação ( art. 8º § 2º do 
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Regimento Interno ). Ficou decidido pelo Colegiado que a Comissão 
de Finanças e Orçamento se reunirá novamente nesta tarde às 
16:00 no CMAS para aprimoramento da proposta e esta Reunião 
Extraordinária terá continuidade dia 15/01/2004 às 8:30 ( art. 
20 do Regimento Interno ) para deliberação deste ítem da pauta. 
Em seguida a Sra. Presidente informou que o segundo ítem da 
pauta, Alteração da Rede SAC ( Governo Federal ) para o Co-
financiamento 2004, será remetido à Comissão de Política e 
Legislação de 21/01/2004. Dando prosseguimento, foi colocado o 
ítem três da pauta : Avaliação da Resolução nº 02/2002 do 
T.C.E. nº 34.554/026/02, Instrução Normativa nº 02/2002 
T.C.E. e Resolução nº 01/2002, que disciplina a prestação de 
contas das Entidades Sociais. A palavra foi cedida à convidada 
da FEAC, Dra. Sheila Laudissi, que informou sobre a dificuldade 
da FEAC na elaboração dos balanços das entidades dentro do 
tempo estabelecido pelo Estado através da citada resolução. A 
Conselheira Cida Fulfule teceu esclarecimentos quanto a 
gravidade da situação, uma vez que as entidades poderão ser 
prejudicadas por não haver tempo hábil para as prestações de 
contas. A Sra. Presidente colocou em regime de votação a 
seguinte proposta : que o CMAS solicite à SMAS providências 
junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo para 
dilação de prazo nas prestações de contas das entidades até 
27/02.  Proposta aprovada por unanimidade. Esta reunião terá 
continuidade dia 15/01/2004 às 8:30 horas na sede do CMAS 
para deliberação do ítem 01 da pauta. Continuação da Reunião : 
Estavam presentes : Maria Aparecida Fulfule, Silvia B. Bellucci, 
Dilma G. V. Barel, Maria Therezinha C. Marques, Maria Aparecida 
S. Diniz, Ana Maria de Arruda Camargo, Ismênia Aparecida dos 
Santos, Mariana Vilela Juabre, Jucelene Maria do Carmo Oliveira, 
José Aparecido Rocha, Jocymara Martinez dos Santos, Elvira 
Maria F. Brito, Rosa Brasilina A. Simões. Justificativas de 
ausência : Daniela S. Gebara, Jairo P. Leite, Silvana Cristina C. 
Salustiano, Lúcia Maria Vieira, José Luís Lopes. Iniciando a 
continuação da reunião, a Sra. Presidente informou que o assunto 



141 
142 
143 
144 
145 
146 
147 
148 
149 
150 
151 
152 
153 
154 
155 
156 
157 
158 
159 
160 
161 
162 
163 
164 
165 
166 
167 
168 
169 
170 
171 
172 
173 
174 
175 

pendente da pauta para continuidade era o seguinte : Co-
financiamento da Rede Executora de ONGs para 2004 : A 
palavra foi cedida à Conselheira Dilma Galeti V. Barel que com 
muita propriedade fez um relato fiel da proposta da Comissão de 
Finanças e Orçamento dando ênfase aos pontos principais de 
discussão. Os Conselheiros puderam fazer complementações à 
leitura do relato e parabenizar a Comissão pelo empenho de todos. 
A Sra. Presidente ressaltou que o dever do relator das Comissões 
deve ser o retrato fiel das discussões que foram partilhadas. Em 
seguida a Sra. Presidente colocou em regime de votação a 
proposta da Comissão de Finanças e Orçamento : 1) Aprovar o 
co-financiamento para a Rede Executora das ONGs e OGs 
para 2004 com o orçamento do FMAS no valor de R$ 
4.635.800,00; 2) Aprovar o co-financiamento para ONGs e 
OGs destinados pelo Orçamento Participativo e depositado no 
FMAS para Abrigos, República e Família Acolhedora, 
respeitando a indicação do CMDCA no valor de R$ 
1.000.000,00; 3) Indicar ao CMDCA que destine de seus 
recursos próprios o montante remanejado. A proposta foi 
aprovada por unanimidade. Dando prosseguimento, a Sra. 
Presidente fez a leitura da minuta de resolução CMAS nº 01/2004 
que trata da normatização da Prestação de Contas das Entidades, 
onde todos os Conselheiros puderam dar sugestões de redação. A 
redação da referida resolução foi aprovada por todos e será 
publicada em DOM. Em seguida o mesmo procedimento foi 
adotado para a Resolução CMAS nº 02/2004 que trata de 
solicitação do CMAS ao Gestor para providências junto ao 
Tribunal de Contas quanto ao  prazo das prestações de contas das 
entidades. A redação desta resolução também foi aprovado para 
publicação em DOM. Em seguida foram dados alguns informes : A 
Conselheira Maria Therezinha C. Marques teceu informações 
sobre os Fóruns Inter Conselhos dos quais esteve presente 
representando o CMAS. Informou sobre a possibilidade da 
transferência da Casa dos Conselhos para outro local para que 
funcionem os 25 Conselhos da cidade. A Conselheira Ismênia 
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Aparecida dos Santos informou sobre assunto referente a 
entidade ABASC que será encaminhado à Comissão de Inscrição 
do CMAS deste mês. A Conselheira Ana Maria de Arruda Camargo 
informou sobre o Relatório de Gestão que deverá ser aprovado no 
final de Janeiro ou começo de Fevereiro do corrente e que este 
virá para ser apreciado pelas Comissões do CMAS. Informou 
também sobre o encaminhamento da SMAS quanto ao Relatório do 
PETI que deverá ser enviado ao CMAS para apreciação. Não 
havendo mais assuntos s tratar, a Sra. Presidente encerrou a 
reunião agradecendo a presença de todos, e eu, Andréa Janotte 
Farina, Secretária Executiva do CMAS, lavrei  apresente ata que 
deverá ser assinada pela Presidente e rubricada pelos demais 
Conselheiros.    
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